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ESTADO DE SÃO P AU L O 

Termo de Adi tamento ao Contrato nº. 450/14 

Contrato/ Adi tivo 11º 329/201 7 
Processo Admini strativo nº. 29.7 13/20 17 anexo ao de 11º 19.930/20 14-Pregão 174/201 4 
Contratante: MU ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: ÓRBITA MULTIWORK SERV IÇOS DE LIM PEZA LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA RA PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE LI MPEZA JUNTO AO PRÉDIO 
DA UN IT DA VILA SÃO BENEDI TO 
Ad itamento: Pro rroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses. 

Pelo presente instrumento pait icul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUN ICÍPI O DE BOTUCATU , pessoa jurídica de di re ito públ ico interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº I 00, inscri ta no CN P J sob o nº 46.634 .1O1 /0001-1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto 11º I O.O 11 de 16 de setembro de 201 4, representado pelo Secretári o Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, 
GI LBERTO MA RI OTTO PERES, bras il eiro , di vo rciado, res ide nte e domic ili ado nesta cidade, portador da céd ula de 
identidade RG 11º. 21.602.025-6 e inscrito no CPF sob 11º. 137.209 .248-07 e de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa ÓRBITA MULTI WORK SERV IÇOS DE LIMPEZA LT DA - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 17.837.384/000 1-02, sediada na cidade de São Paul o/SP, na Rua Diana, 11 º 89, Conj . 45 , no Bairro Perdizes, neste ato 
representado por seu representante lega l abaixo ass inado, com base no processo ad mini strati vo e pregão ac ima 
mencionado, e ainda com fu ndamento nas dispos ições da lei federa l 11 º. 8.666 de 2 1 de j unho de 1.983 têm entre si, como 
j usto e avençado, o presente instrumento que mutuamente acei tem e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI MEI RA: As partes mutuamente aceitam e reci procamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre, ambas celebrado em 2 1 de agosto de 20 14, nos autos do processo admin istrati vo ac im a descrito, pelos 
motivos dev idamente j usti fi cados e autori zados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses , de 21/08/201 7 
a 20/08/201 8, reajustando o va lor para o período que passará a ser de R$ 2.492,48 (Dois mil quatrocentos e noventa e dois 
rea is e quarenta e oito centavos) mensais , com base na vari ação do IGP-M/FGV. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Contratada neste ato deverá prestar garantia contratual no va lor total de R$ 1.495 ,49 (Um 
mil quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos) . 

CLÁUSULA TE RCEIRA: As pa1tes rat ifica m as demais cláusu la do ins ru mento ora adi tado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, assi nam o presente mstrumento particul ar, em três vias de igual teor e fo rma, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os dev idos efeitos egais. \ 

1 3 sn 2011 
Botucatu , · -

TESTEMUN HAS: 
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,::hete do Setor de Cadastro 
e Registro de Preços 
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